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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna pública, com 

dispensa de licitação da empresa, BRASIGN CERTIFICACAO 

E CONSULTORIA LTDA, cujo objeto é a aquisição de 

certificado digital, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal, com base no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

Valor: R$ 115,00 (cento e quinze reais). 

 

Santa Leopoldina/ES, 10 de dezembro de 2019. 

 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Presidente da CPL 

 

 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1992 – DIA 27/11/2019 

 

ORDEM DO DIA 

 

Emenda Substitutiva nº 001 ao Projeto de Lei nº 

037/2018, de autoria da Vereadora LUZINETE DEGASPERI 

LEPPAUS –PMN. 

ALTERA OS TERMOS DO ART. 13 DO PROJETO DE LEI Nº. 
037/2018. 
APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

 

 

LEGISLATURA 2017/2020 

BIÊNIO 2019/2020 

 

MESA DIRETORA 

 

Sergio Angeli Lago - PDT 

Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PMN 

Vice-Presidente 

 

Romi Carlos Facco Muller - PP 

Tesoureiro 

 

Marcos Adriano Rauta - PSDB 

Secretário 

 

 

PLENÁRIO 

 

Ângela Maria Schultz Leppaus - PPS 

 

Luiz Carlos Broedel França - PMN 

 

Nelson Lichtenheld - SD 

 

Robson José Siller - MDB 

 

Valdemiro Barth - PP 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  

 

ATOS DO LEGISLATIVO 

 

AVISO DE DISPENSA 



 

 
 
           

            IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA 
            Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

 

 

 

 

 

 

 

          www.santaleopoldina.es.leg.br                               Página 2 de 4                                     @cmsantaleopoldina 

    

          

                  Santa Leopoldina, 10 de dezembro de 2019 (terça-feira)     Edição 417 (Ordinária) 

 

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José 

Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth 

– PP. 

 
 
 
Emenda Modificativa nº 001 ao Projeto de Lei nº 

037/2018, de autoria da Vereadora LUZINETE DEGASPERI 

LEPPAUS-PMN 

ALTERA OS TERMOS AO PROJETO DE LEI Nº 037/2018. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José 

Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth 

– PP. 

 

 

Emenda Modificativa nº 002 ao Projeto de Lei nº 

037/2018, de autoria da Vereadora LUZINETE DEGASPERI 

LEPPAUS-PMN. 

ALTERA OS TERMOS DO ARTIGO 5º AO PROJETO DE LEI Nº 
037/2018 
APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José 

Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth 

– PP. 

 

 

Emenda Modificativa nº 003 ao Projeto de Lei nº 

037/2018, de autoria da Vereadora LUZINETE DEGASPERI 

LEPPAUS-PMN. 

MODIFICA OS TERMOS DO ARTIGO 29 AO PROJETO DE LEI Nº 
037/2018. 
APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José 

Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth 

– PP. 

 

 

Projeto de Lei nº 037/2018, de autoria do Prefeito 

Municipal VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO, A COMPETÊNCIA E A 

ESTRUTURA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José 

Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth 

– PP. 

 

 

Requerimento nº 040/2019, de autoria do vereador 

NELSON LICHTENHELD-SD. 

Vêm requerer a expedição de ofício ao Prefeito Municipal, 

senhor Valdemar Luiz Horbelt Coutinho, no sentido de adotar 

providências, inclusive junto ao DER-ES (Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo) com a 

finalidade de proibir o estacionamento de veículos, em tempo 

integral, do trecho urbano compreendido entre o início da rua 

José de Anchieta Fontana até a rua vereador Sebastião José 

Siller, na sede do município. 

APROVADO POR 7 (SETE) VOTOS FAVORÁVEIS DOS 

VEREADORES: 

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Romi Carlos 

Facco Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

E 1 (UM) VOTO CONTRÁRIO DO VEREADOR: 

Robson José Siller – MDB 

 

 

Requerimento nº 041/2019, de autoria do vereador 

NELSON LICHTENHELD-SD. 

Vem REQUERER a expedição de ofício ao Prefeito Municipal, 

Senhor Valdemar Luiz Horbelt Coutinho, no sentido de adotar 

providências, inclusive junto ao DER-ES (Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo) a fim de 

estabelecer proibição do trânsito de veículos pesados, em 

período integral, na Rua Alfredo Leppaus, na sede do 

Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  
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Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José 

Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth 

– PP. 

 

 

Requerimento nº 042/2019, de autoria do Vereador 

SERGIO ANGELI LAGO-PDT 

Vem REQUERER a expedição de ofício ao DER-ES 

(Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Espírito 

Santo), a fim de realizar a recuperação, ou substituição, dos 

´´guard rails`` instalados ao longo da Rodovia ES-080 no 

trecho que liga o Município de Cariacica a Santa Leopoldina. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José 

Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth 

– PP. 

 

 

Moção de Pesar nº 022/2019, de autoria dos Vereadores 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS – PPS, LUIZ CARLOS 

BROEDEL FRANÇA – PMN, LUZINETE DEGASPERI 

LEPPAUS – PMN, MARCOS ADRIANO RAUTA – PSDB, 

NELSON LICHTENHELD – SD, ROBSON JOSÉ SILLER – 

MDB, ROMI CARLOS FACCO MULLER – PP, SERGIO 

ANGELI LAGO - PDT E VALDEMIRO BARTH – PP. 

Vêm de conformidade com as normas regimentais e as 

disposições da Lei Orgânica Municipal, apresentar MOÇÃO DE 

PESAR, a enlutada família, pelo falecimento do Sr. FABRÍCIO 

CAUS, ocorrido no dia 14 de novembro de 2019. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José 

Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth 

– PP. 

 

 

Moção de Pesar nº 023/2019, de autoria dos Vereadores 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS – PPS, LUIZ CARLOS 

BROEDEL FRANÇA – PMN, LUZINETE DEGASPERI 

LEPPAUS – PMN, MARCOS ADRIANO RAUTA – PSDB, 

NELSON LICHTENHELD – SD, ROBSON JOSÉ SILLER – 

MDB, ROMI CARLOS FACCO MULLER – PP, SERGIO 

ANGELI LAGO - PDT E VALDEMIRO BARTH – PP. 

Vêm de conformidade com as normas regimentais e as 

disposições da Lei Orgânica Municipal, apresentar MOÇÃO DE 

PESAR, a enlutada família, pelo falecimento de LORENZO 

CAUS, ocorrido no dia 18 de novembro de 2019. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José 

Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth 

– PP. 

 

 

Moção de Pesar nº 024/2019, de autoria dos Vereadores 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS – PPS, LUIZ CARLOS 

BROEDEL FRANÇA – PMN, LUZINETE DEGASPERI 

LEPPAUS – PMN, MARCOS ADRIANO RAUTA – PSDB, 

NELSON LICHTENHELD – SD, ROBSON JOSÉ SILLER – 

MDB, ROMI CARLOS FACCO MULLER – PP, SERGIO 

ANGELI LAGO - PDT E VALDEMIRO BARTH – PP. 

Vêm de conformidade com as normas regimentais e as 

disposições da Lei Orgânica Municipal, apresentar MOÇÃO DE 

PESAR, a enlutada família, pelo falecimento do senhor ADOLFO 

SILLER, ocorrido no dia 19 de novembro de 2019. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José 

Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth 

– PP. 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1993 – DIA 04/12/2019 

 

ORDEM DO DIA 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 048/2019, de autoria do 

Prefeito Municipal VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

ACRESCENTA À LEI MUNICIPAL Nº 675/1990 E SUAS 

ALTERAÇÕES, O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Encaminhado para as Comissões de Justiça e Redação 

de Leis / Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. 

 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 049/2019, de autoria do 

Prefeito Municipal VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

DENOMINA COMO EMUEF ETURBIDES FREITAS A ESCOLA DA 

COMUNIDADE DO RIO DA PRATA, NO MUNICÍPIO DE SANTA 

LEOPOLDINA. 

Encaminhado para a Comissão de Justiça e Redação de 

Leis. 

 

 

Leitura e votação do Parecer da Comissão de Justiça e 

Redação de Leis referente ao Projeto de Lei 017/2019, 

de autoria dos Vereadores ROBSON JOSÉ SILLER- MDB e 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS- PPS. 

DENOMINA COMO ´´CEMEI VIOLETA MARIA CASTRO 

ROCHA``. 

Projeto Rejeitado na Comissão de Justiça e Redação de 

Leis por 5 votos contrários e 4 votos favoráveis. 

Relação dos votos: 

Votos pela aprovação: 

Ângela Maria Schultz Leppaus- PPS, Luiz Carlos Broedel França 

– PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN e Robson José 

Siller- MDB. 

Votos pela rejeição: 

Marcos Adriano Rauta- PSDB, Nelson Lichtenheld- SD, Romi 

Carlos Facco Muller- PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

Sergio Angeli Lago (voto de desempate). 

 

 

Projeto de Lei nº 047/2019 de autoria do Vereador 

MARCOS ADRIANO RAUTA-PSDB. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO SERRA DAS 

ANDORINHAS. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José 

Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth 

– PP. 

 

 

Indicação nº 052/2019, de autoria do Vereador ROBSON 

JOSÉ SILLER – MDB. 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Valdemar Luiz Horbelt 

Coutinho, a necessidade de instalação de postes para integrar 

a rede de iluminação pública, no trecho compreendido entre a 

Pousada Bosque da Prata e a Igreja Assembleia de Deus, na 

comunidade do Rio da Prata, neste Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José 

Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth 

– PP. 

 

 

Moção de Pesar nº 025/2019, de autoria ÂNGELA MARIA 

SCHULTZ LEPPAUS – PPS, LUIZ CARLOS BROEDEL 

FRANÇA – PMN, LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS – PMN, 

MARCOS ADRIANO RAUTA – PSDB, NELSON 

LICHTENHELD – SD, ROBSON JOSÉ SILLER – MDB, ROMI 

CARLOS FACCO MULLER – PP, SERGIO ANGELI LAGO - 

PDT E VALDEMIRO BARTH – PP. 

Vêm de conformidade com as normas regimentais e as 

disposições da Lei Orgânica Municipal, apresentar MOÇÃO DE 

PESAR, a enlutada família, pelo falecimento da senhora 

DIESTHER WALEWSKA ALDRIGUES LIMA, ocorrido no dia 25 

de novembro de 2019. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos 

Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José 

Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth 

– PP. 

 

 

 

 

 


